
D3CRET0 HA 2045 /91» de 05 de Novembro de 1991. 
Aliena terreno no Cemit£ 
rio Publico 1 e dá outras 
Providências.

0 PRBPEITO I.ÍUNICIPAL Dfí PARHAMIRII^RN* de 
acordo com os artigos 242,244*245» na alínea II, item "d" e 
a tabela VI da lei 049/89.

D S fl a S T A !

Arte, ifi - Transfere mediante alienação 1 
para a Sr a. PRAWCISOA LESTO DL BRITO, 01 (um) terreno encrava 
do No Cemitério Publico Municipal, medindo 4»20m (quatro me
tros e vinte centímetros quadrados), pelo valor de Cr£: *
21.800,00 (Vinte e hum mil e oitocentos cruzeiros).

Arts. 22 - iíste Decreto entorará em vigor'

trário.

refeitoaer^ 05 de Novembro de 1991.


